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'Prefeitura da tdfância de S. ]o~ dúd Campo. 

E.ltado de Ó4o ~"PaNlo 

Em de de 195 

L E I H a 486 

" - , j Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

• Artigo lQ - Fica autorizado o sr. Prefeito Sanita , 
rio a conceder, em carater gratuito e perpetuo, a sepultura nume 
12082 do Cemitério da séde, onde se acha sepultada Adalgiza de ~ 
do.- , 

Artigo zg - Esta lei entrara em vigor na data de 
publicação, revogadas as disposições em contrário.-

" - , Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, e 
de maio de 1957.-

Elmano Ferreira Veloso 
, 

Prefeito Sanitario 

Registrada e publicaàa na Secção do Expediente e 
Pessoal, aos dois de maio de mil novecentos e cinquenta e sete.-

José Machado 
Chefe da s. E. P. 


